
6. CENTRAL DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
[]

6.1. Contrato - Extrato Nº 120/2022 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SECGER/SLC/SLC-APOIO1888535 

7. GESTÃO DE CONTRATOS 
[]

7.1. Extrato de Acordo de Cooperação Técnica1888457 

7.2. Extrato de Acordo de Cooperação Técnica1888486 

ATO/ESPÉCIE: Contrato Nº 139/2022 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SECGER/SLC/SLC-APOIO
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 22.0.000099847-1
CONTRATANTE: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ - 040101, CNPJ nº 06.981.344/0001-05
EMPRESA/CONTRATADA: L. PINHEIRO MENDES DE SOUSA (DIFERENCIAL EVENTOS), inscrita no CNPJ nº 07.686.538/0001- 40
OBJETO/RESUMO: Aquisição e fornecimento de alimentação preparada e semipreparada - Refeições do tipo quentinhas executiva - voltadas a
atender a demanda da 1ª Vara da Infância e Juventude de Teresina/PI, destinados a atender às necessidades desta unidade pelo período
período de 17 a 28/10/2022.
DO VALOR: valor total de R$ 3.700,00 (três mil e setecentos reais) referentes ao 1º grau de jurisdição.
DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E FINANCEIROS:

Aquisição de Alimentação

Unidade Orçamentária:
Natureza da Despesa:
Fonte:

040101 - Tribunal de Justiça
339030 - Material de Consumo
118 - Recursos do Tesouro Estadual

Projeto/Atividade:
Classificação Funcional:

2864 - Custeio das Unidades Administrativas e Judiciárias - 1º Grau
02.061.0015.2864

PRAZO DE VIGÊNCIA: prazo de vigência do Contrato ora ajustado é de 12 (doze) meses, a contar da data da publicação do extrato deste
instrumento no Diário da Justiça do TJ/PI.
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL :
Legislação Federal/Nacional: Lei nº 10.520/2002, Decretos nº 10.024/2019, nº 7.892/2013 e suas alterações e subsidiariamente, Lei nº 8.666/93 e
Lei nº 8.078/1990 e outras normas aplicáveis ao objeto deste certame. Legislação do Estado do Piauí: Decreto nº 11.319/04 (Regulamento do
SRP do Governo do Estado do Piauí), Resolução TJ/PI nº 19/2007, Portaria nº 168/2011/TJPI e outras normas aplicáveis ao objeto deste
certame. Do Edital do Pregão Eletrônico nº 46/2022/TJ/PI e seus anexos, constante do Processo Administrativo SEI nº 21.0.000094432-4 . Da
proposta vencedora da CONTRATADA. ARP Nº 41/2022 (3672414). Ao Termo de Liberação Administrativa Interna Nº 82/2022 -
PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SECGER/SLC/SLC-APOIO (3680722).
DATA DA ASSINATURA:

Documento assinado eletronicamente por José Ribamar Oliveira, Presidente, em 05/10/2022, às 15:16, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Lidiana Pinheiro Mendes de Sousa, Usuário Externo, em 06/10/2022, às 12:05, conforme art. 1º,
III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 3680742 e o código
CRC 6BF77870.

Acordo de Cooperação Técnica Nº 84/2022 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SECGER/SGC/CONV
PROCESSO SEI Nº: 22.0.000093653-0
PARTÍCIPE:
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
REPRESENTANTE LEGAL: Presidente, Desembargador JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
CNPJ Nº: 06.981.344/0001-05
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
REPRESENTANTE LEGAL: Procurador-Geral de Justiça CLEANDRO ALVES DE MOURA
CNPJ Nº: 05.805.924/0001-89
OBJETO: O presente Acordo de Cooperação Técnica tem por objeto firmar a cessão do direito de uso da plataforma do Diário Oficial de Justiça
do Estado, criado pelo Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, para manutenção do Diário Eletrônico do Ministério Público do Estado do Piauí -
DEMP/PI.
VIGÊNCIA: O presente instrumento entra em vigor na data de sua publicação, com vigência de 60 (sessenta) meses, podendo ser prorrogado
sucessivas vezes de acordo com a conveniência dos seus signatários.
DATA DA ASSINATURA: 06/10/2022

Acordo de Cooperação Técnica Nº 82/2022 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SECGER
PROCESSO SEI Nº: 22.0.000094306-5
PARTÍCIPE:
ESCOLA JUDICIÁRIA "DES. LUCRÉCIO DANTAS AVELINO"- EJUD/TJPI
REPRESENTANTE LEGAL: Diretor Geral, Desembargador Sebastião Ribeiro Martins
CNPJ Nº: 21.732.903/0001-37
SINDICATO DOS OFICIAIS DE JUSTIÇA DP TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
REPRESENTANTE LEGAL: Diretor Presidente, CARLOS HENRIQUE BEZERRA SALES
CNPJ Nº: 63.325.880/0001-96
OBJETO: O presente TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA tem por objeto a cooperação mútua, técnica e administrativa, com vistas a
promover maior integração de atividades de interesse comum entre os cooperados, mormente para a realização IV CONOJUS - Congresso
Nacional dos Oficiais de Justiça.
VIGÊNCIA: O presente TERMO DE COOPERAÇÃO terá vigência de 02 (dois) anos, a contar da sua publicação, podendo ser prorrogado por
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8. PAUTA DE JULGAMENTO 
[]

8.1. PAUTA DE JULGAMENTO - SESSÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA - 1ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO -

20/10/20221888405 

8.2. PAUTA DE JULGAMENTO - SESSÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA - 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO -

20/10/20221888411 

igual período e/ou alterado, mediante Termo Aditivo, após manifestação dos partícipes.
DATA DA ASSINATURA: 05/10/2022

PAUTA DE JULGAMENTO
1ª Câmara de Direito Público
A Secretaria Judiciária do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí torna pública a relação dos processos que serão apreciados em Sessão
Ordinária da 1ª Câmara de Direito Público, em formato de videoconferência, a ser realizada no dia 20 de outubro de 2022, a partir das 9h.
Os processos adiados ficam automaticamente incluídos na próxima pauta, independentemente de nova publicação.
INFORMAÇÕES GERAIS:
Conforme determina a Portaria (Presidência) Nº 1450/2020 - PJPI/TJPI/SECPRE, de 04 de agosto de 2020, seguem as instruções para
acompanhamento e acesso à sessão:
- Aqueles que estiverem aptos a realizar sustentação oral, nos termos regimentais, devem requerer inscrição em até 24h (vinte e quatro horas)
antes do início da sessão por videoconferência, mediante o e-mail camara.direito.publico1@tjpi.jus.br, ou whatsapp (86) 99462-3018;
- Em caso de excepcional impossibilidade de comparecimento em tempo real na sessão por videoconferência, demonstrada através de
petição e, desde que deferido o pedido pelo relator, o advogado, procurador ou defensor poderá encaminhar gravação audiovisual a ser
exibida na sessão;
- A gravação audiovisual deverá obedecer ao tempo regimental para sustentação e observar o arquivo de vídeo em formato AVI ou MP4,
com tamanho máximo de até 100mb;
- É de responsabilidade do interessado providenciar os aparatos necessários para a realização da sustentação oral por videoconferência,
constituídos, no mínimo, por microcomputador, notebook, netbook, tablet ou smartphone equipados com microfone, webcam e acesso à internet
de alta velocidade, que possibilite a transmissão de voz e imagem;
- O representante do Ministério Público, o procurador do órgão público, os defensores públicos e os patronos das partes, poderão requerer, até
24h (vinte e quatro horas) antes do início da sessão, por meio de petição e, desde que o referido pedido seja deferido pelo relator, o envio dos
processos à pauta presencial.
Processos PJE:
01. 0758728-83.2021.8.18.0000 - Agravo de Instrumento
Origem: Teresina / 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
Agravante: FRANCISCO FERNANDO PIRES DE CARVALHO representado por HELOÍSA HELENA CARVALHO DE AGUIAR
Advogado: Fábio Renato Bomfim Veloso (OAB/PI Nº 3.129)
Agravado: FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA - PIAUÍPREV
Procuradoria-Geral do Estado do Piauí
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
02. 0806852-02.2020.8.18.0140 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 2ª Vara Dos Feitos Da Fazenda Pública
Apelante: ESTADO DO PIAUÍ
Procuradoria-Geral do Estado do Piauí
Apeladas: BRUNA DANIELE CAMPOS NUNES e OUTRA
Advogada: Luciana Mendes Benigno Eulálio (OAB/PI Nº 3.000)
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
03. 0817640-80.2017.8.18.0140 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
Apelante: WAGNER LEAL SERRA E SILVA
Advogados: Rafael Cavalcanti Bezerra (OAB/PI Nº 9.098) e outro
Apelados: ESTADO DO PIAUÍ e OUTRO
Procuradoria-Geral do Estado do Piauí
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
SECRETARIA JUDICIÁRIA, em Teresina, 06 de outubro de 2022
Paula Meneses Costa
Secretária Judiciária

PAUTA DE JULGAMENTO
3ª Câmara de Direito Público
A Secretaria Judiciária do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí torna pública a relação dos processos que serão apreciados em Sessão
Ordinária da 3ª Câmara de Direito Público, em formato de videoconferência, a ser realizada no dia20 de outubro de 2022, a partir das 9h.
Os processos adiados ficam automaticamente incluídos na próxima pauta, independentemente de nova publicação.
INFORMAÇÕES GERAIS:
Conforme determina a Portaria (Presidência) Nº 1450/2020 - PJPI/TJPI/SECPRE, de 04 de agosto de 2020, seguem as instruções para
acompanhamento e acesso à sessão:
- Aqueles que estiverem aptos a realizar sustentação oral, nos termos regimentais, devem requerer inscrição em até 24h (vinte e quatro horas)
antes do início da sessão por videoconferência, mediante o e-mail camara.direito.publico3@tjpi.jus.br, ou whatsapp (86) 98844-7688;
- Em caso de excepcional impossibilidade de comparecimento em tempo real na sessão por videoconferência, demonstrada através de
petição e, desde que deferido o pedido pelo relator, o advogado, procurador ou defensor poderá encaminhar gravação audiovisual a ser
exibida na sessão;
- A gravação audiovisual deverá obedecer ao tempo regimental para sustentação e observar o arquivo de vídeo em formato AVI ou MP4,
com tamanho máximo de até 100mb;
- É de responsabilidade do interessado providenciar os aparatos necessários para a realização da sustentação oral por videoconferência,
constituídos, no mínimo, por microcomputador, notebook, netbook, tablet ou smartphone equipados com microfone, webcam e acesso à internet
de alta velocidade, que possibilite a transmissão de voz e imagem;
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